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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 121/2020

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe confere
o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:

NOMEAR MARGARETH PEDRINA SOARES DOS SANTOS, para o cargo de
provimento em comissão de “Diretor Institucional de TV, Comunicação e Rádio”, nível
AS-2, a contar de 29 de junho de 2020.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 30 de junho de 2020.

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FEAPI
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 058/2020
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: BEATRIZ RAMALHO RODRIGUES
CNPJ: 36.319.605/0001-97
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 003/2020 FCI
Objeto: Realização de oficina de Artes Visuais – Mediação Cultural  nos Bairros conforme
Edital 003/2020
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, pelo
período de 01/06/2020 a 30/11/2020.
Data Assinatura: 01/06/2020
Valor: R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais)

ATOS DO GABINETE
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ATOS DO IPI

Extrato do Convênio nº 007/2020 IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Convenente: COOPERATIVA DE CRÉDITO UNICRED COOMARCA LTDA -
COOMARCA
CNPJ: 04.355.489/0001-75.
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Estabelecer a parceria entre o Instituto de Previdência de Itajaí – IPI e a Instituição
Financeira convenente, após cadastrada ano IPI, a fim de oportunizar empréstimo pessoal
consignado a servidores públicos ativos, inativos e pensionistas titulares de remuneração,
aposentadoria ou pensão paga pela Autarquia Previdenciária.
Data Assinatura: 01/07/2020.
Vigência: Anual, a partir da assinatura.

a

PORTARIA Nº 121/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
ROSA MARIA PAROLARI, matrícula n° 1651701, ocupante do cargo efetivo de Técnico
em Atividades Administrativas, RESOLVE:
Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
DATATRONIX PRODUTOS MARÍTIMOS LTDA, pelo pearíodo compreendido entre
03/01/1977 a 30/04/1977, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 28 dia(s); junto a BEZE
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, pelo período compreendido entre 01/07/
1977 a 01/09/1977, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 01 dia(s); junto a EMPRESA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MU, pelo período
compreendido entre 27/12/1979 a 25/03/1980, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 29
dia(s); junto a EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO MU, pelo período compreendido entre 23/07/1980 a 05/03/1981, correspondendo a 00
ano(s) 07 mês(es) e 13 dia(s); junto a EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO MU, pelo período compreendido entre 04/01/1982 a 03/05/1982,
sendo 00 ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s); junto a SUSA SOCIEDADE ANONIMA, pelo
período compreendido entre 08/08/1983 a 13/01/1984, correspondendo a 00 ano(s) 05
mês(es) 06 dia(s); junto ao ITAÚ UNIBANCO S. A., pelo período compreendido entre 08/
10/1984 a 29/08/1985, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 22  dia(s); junto ao
UNIBANCO EDITORA PUBLICIDADE E GRAFICA LTDA, pelo período compreendido
entre 04/10/1985 a 28/10/1986, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) 02 dia(s); junto a
FUNDAÇÃO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE, pelo período
compreendido entre 06/01/1986 a 19/09/1989, correspondendo a 03 ano(s) 08 mês(es) e 14
dia(s); junto ao PER. CONTR. CNIS 12, pelo período compreendido entre 01/02/1990 a
31/03/1990, sendo 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto ao PER. CONTR. CNIS 13,

pelo período compreendido entre 01/01/1991 a 30/09/1992, correspondendo a 01 ano(s) 09
mês(es) e 00 dia(s); junto ao PER. CONTR. CNIS 14, pelo período compreendido entre
01/09/1993 a 31/07/1994, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 00 dia(s); junto ao
PER. CONTR. CNIS 14, pelo período compreendido entre 01/11/1994 a 28/02/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s); junto ao PER. CONTR. CNIS 14, pelo
período compreendido entre 01/04/1995 a 30/06/1996, correspondendo a 01 ano(s) 06
mês(es) e 00 dia(s); totalizando 4250 (quatro mil, duzentos e cinquenta) dias, correspondendo
a 11 ano(s) 07 mês(es) e 25 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 14022060.1.00093/
20-2, em 13 de abril de 2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de julho de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 122/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
ZENAIDE TEREZINHA RODRIGUES DE LIMA, matrícula n° 833401, ocupante do
cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto
ao COMERCIO E INDUSTRIA SAULLE PAGNONCELL SA, pelo período compreendido
entre 23/08/1976 a 22/09/1976, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a
MIPESCA IND COM DE PESCADOS SA, pelo período compreendido entre 01/12/1980
a 12/02/1981, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 12 dia(s); junto a TAMOYO
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROaS LIMITADA, pelo período compreendido entre
04/01/1986 a 26/03/1986, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 23 dia(s); junto a
NAZAFLEX MOVEIS EIRELI, pelo período compreendido entre 10/11/1986 a 26/11/
1986, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 17 dia(s); totalizando 202 (duzentos e dois)
dias, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 22 dia(s), conforme Certidão de Tempo de
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº
19021080.1.00040/20-5, em 15 de abril de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de julho de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 123/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 4º, §9º,
artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE
conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, à servidora
ROSANE SUELI LAUREANO GARCIA, matrícula nº 868101, ocupante do cargo de
Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “E” de vencimentos, do
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de julho de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 11.937, DE 02 DE JULHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA RETOMADA DE APRESENTAÇÃO DE
MÚSICOS EM BARES, PUBS E RESTAURANTES NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,
DURANTE O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS – COVID-
19.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e;

CONSIDERANDO que o Decreto no 11.868, de 16 de março de 2020, declarou situação de
emergência em saúde pública do Município de Itajaí, em razão de epidemia de doença
infecciosa viral respiratória causada pelo coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO a importância do setor cultural, que gera vários empregos diretos e
indiretos na economia;

CONSIDERANDO todos os problemas sociais e econômicos ocasionados pela pandemia
do COVID-19;

CONSIDERANDO que a prioridade do Poder Púbico, neste momento, está diretamente
relacionada à saúde e segurança dos cidadãos e em segundo plano, à recuperação e a retomada
econômica dos empregos e a redução dos impactos negativos;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria SES nº 244, de 12 de abril de 2020, do Estado
de Santa Catarina, com regulamentações posteriores, em especial a Portaria SES nº 256, de
21 de abril de 2020 e a Portaria SES nº 257, de 21 de abril de 2020;

CONSIDERANDO, por fim, o teor do processo administrativo nº 1680003/2020;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a retomada de apresentação de músicos em bares, pubs e restaurantes
no Município de Itajaí, durante o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19, com no máximo 02 (dois) profissionais,
nos seguintes formatos:
I - “voz e violão”;
II - formato reduzido, ou;
III - instrumental.

Art. 2º Para o músico que utilizar sua voz é obrigatório para a execução dos serviços
musicais o isolamento físico com proteção de acrílico no palco.
Parágrafo único. Quando o músico for circular no estabelecimento, o mesmo deverá estar
utilizando máscara de tecido duplo ou de eficiência superior.

Art. 3º Quando o músico utilizar somente instrumento será obrigatória a utilização de
máscara de tecido duplo ou de eficiência superior, também durante sua apresentação.

Art. 4º Os equipamentos musicais deverão ser preferencialmente de uso pessoal do músico.
Parágrafo único. No caso do estabelecimento comercial oferecer equipamentos musicais, os
aparatos envolvidos na apresentação, deverão estar devidamente higienizados com álcool
gel 70% (setenta por cento) para cada apresentação.

Art. 5º Deverá sempre ser disponibilizado pelo estabelecimento comercial álcool gel 70%
(setenta por cento) para utilização dos músicos.

Art. 6º O estabelecimento comercial que utilizar os serviços regulamentados neste Decreto
deverá ter limitação de entrada de pessoas em 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade,
nos termos do art. 5º da Portaria SES nº 244, de 12 de abril de 2020, do Estado de Santa
Catarina.

Art. 7º O estabelecimento comercial que utilizar os serviços regulamentados neste Decreto,
além das normas previstas neste Decreto, deverá observar:
I - as normativas do Governo do Estado de Santa Catarina - SES, que tratem do assunto, em
especial a Portaria SES nº 244, de 12 de abril de 2020, com regulamentações posteriores,
como a Portaria SES nº 256, de 21 de abril de 2020 e a Portaria SES nº 257, de 21 de abril
de 2020, ou outras que vierem a substituí-las;

II - as normativas do Município de Itajaí que tratem do assunto, como o Decreto nº 11.885,
de 23 de abril de 2020, e o Decreto nº 11.926, de 19 de junho de 2020, ou normas que
vierem a substituí-los.

Art. 8º A responsabilidade pela aplicação, controle e divulgação das determinações deste
Decreto é do representante legal e ou do responsável pelo estabelecimento comercial que
utilizar os serviços regulamentados neste Decreto.

Art. 9º As atividades de fiscalização e de poder de polícia necessárias ao fiel cumprimento do
disposto neste Decreto será feita em conjunto por servidores municipais, polícia militar e
demais autoridades competentes.

Art. 10. Este Decreto não revoga outras normas sanitárias vigentes que se aplicam à
atividade ora autorizada.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência
limitado à duração da situação de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente
do Coronavírus – COVID-19.

Prefeitura de Itajaí, 02 de julho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.938, DE 03 DE JULHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.131, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019,
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
E DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como nos incisos I e II do art. 19, da Lei
Municipal nº 7.131, de 20 de dezembro de 2019, e, considerando o teor do processo
administrativo nº 1830080/2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 4.268.000,00
(quatro milhões, duzentos e sessenta e oito mil reais), destinado a suplementar as dotações
abaixo descritas pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade Orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 26.122.2
Ação: 2.168 – Sentenças Judiciais - PORTO
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.206300/333
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade Orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 4.122.2
Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.206300/329
Valor: R$ 1.300.000,00

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade Orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 4.122.2
Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.206300/330
Valor: R$ 2.700.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade Orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização na Área
Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/582
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Valor: R$ 80.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade Orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Funcional-programática: 20.606.2
Ação: 2.82 – Revitalização do Parque do Agricultor
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/293
Valor: R$ 35.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade Orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Funcional-programática: 20.606.2
Ação: 2.84 – Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/296
Valor: R$ 33.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade Orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Funcional-programática: 20.606.2
Ação: 2.85 – Ampliação e Manutenção da Patrulha Mecanizada
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/300
Valor: R$ 70.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais),
será coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação.

Art. 3º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito
mil reais), será coberto com recurso proveniente da anulação das seguintes dotações:

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade Orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 26.122.2
Ação: 2.168 – Sentenças Judiciais - PORTO
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.206300/334
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade Orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização na Área
Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/583
Valor: R$ 80.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade Orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Funcional-programática: 20.606.2
Ação: 2.82 – Revitalização do Parque do Agricultor
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/294
Valor: R$ 35.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade Orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Funcional-programática: 20.606.2
Ação: 2.84 – Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/298
Valor: R$ 33.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade Orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Funcional-programática: 20.606.2
Ação: 2.85 – Ampliação e Manutenção da Patrulha Mecanizada
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/302
Valor: R$ 70.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de julho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

ERRATA
O Município de Itajaí, através da Secretaria de Governo, torna pública a correção, por
solicitação da Secretaria Municipal da Educação, da divulgação do Edital de Chamamento
Público 009/2020, Termo de Referência 01/2020, publicado no site do Município Itajaí na
data de 09/06/202.
Onde se lê:
12.3 Recursos Humanos

1 Motorista 40h
1 auxiliares 40h
1 Professor em música 20h

Leia-se:
12.3 Recursos Humanos

1 auxiliar de transporte 40h

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-049033
Aditivo 003 ao Contrato Nº 061/2019

Contratada: BOSCH METAL LIGA LTDA, CNPJ nº 10.809.809/0001-12. Sócios: Francisco
de Assis Bosch, CPF Nº 393.355.429-20 e Paulo Eduardo Bosch – CPF N° 058.737.949-
95.  Objeto: Contratação de empresa especializada para fabricação de 02 (dois) conjuntos de
comportas tipo Stop-Log, com fornecimento dos Memoriais de Cálculo e dos Projetos de
Engenharia. O prazo de execução do contrato fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, e o
prazo para a vigência do contrato fica prorrogado por mais 150(cento e cinquenta) dias, a
contar de 29/06/2020.
Data da assinatura: 29/06/2020.

Itajaí/SC, 29 de Junho de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  002/2020
Processo Administrativo Nº 2020-SAN-055324
O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, situado à
Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará realizar
licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de
execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA INTEGRAL, para a Contratação de
empresa para fornecimento, montagem e instalação de 01 (um) reservatório em aço vitrificado
parafusado, aço inoxidável parafusado, aço inoxidável soldado ou aço inoxidável helicoidal
com dobra dupla, para armazenamento de água tratada potável, com capacidade útil de
armazenamento de 800m³, que irá compor o sistema de abastecimento de água do SEMASA
– bairro Limoeiro, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a
regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados na Gerência de Licitações e Contratos
no horário das 13 às 19 horas de segunda a sexta-feira, ou através do endereço eletrônico
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
Os envelopes deverão ser entregues até as 14:30 horas do dia 12 de agosto de 2020 e serão
abertos após 10 (dez) minutos, no Auditório do SEMASA, com participação aberta às
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 2 de julho de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PORTARIA Nº099 DE 02 DE JULHO DE 2020
EXONERA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE DE FUNÇÃO PÚBLICA DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei Complementar nº
366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o empregado público efetivo ANDRÉ LUIZ PIMENTEL LEITE
DA SILVA JÚNIOR, da função pública de provimento em comissão de DIRETOR GERAL
DE ENGENHARIA desta Superintendência, a contar da data desta Portaria.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 02 de julho de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 100 DE 02 DE JULHO DE 2020
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR
INTERINAMENTE FUNÇÃO COMISSIONADA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consoante ao artigo 3º da Lei Complementar nº 366
de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro
de 2019, CRISTINA COSTA BIU para responder, interinamente,  na função pública de
provimento em comissão de COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS desta
Superintendência, pelo prazo de 20 (vinte) dias a contar do dia 06 de julho 2020, durante o
afastamento do titular.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 02 de julho de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 101 DE 03 DE JULHO DE 2020
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR
INTERINAMENTE FUNÇÃO COMISSIONADA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consoante ao artigo 3º da Lei Complementar nº 366
de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro
de 2020, JOSE ALBERTO GONZAGA SIMAO FILHO para responder interinamente  na
função pública de provimento em comissão de COORDENADOR DE OPERAÇÕES E
INTELIGÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO desta Superintendência, pelo prazo de 20 (vinte)
dias, a contar do dia 13 de julho de 2020, durante o afastamento do titular.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 03 de julho de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 102 DE  03 DE JULHO DE 2020
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETIVO
EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei Complementar nº
366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, PEDRO
PAULO DOS SANTOS MORAES, do cargo de Fiel de Armazém, em razão à adesão
espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei nº 6.920 de 20 de
julho de 2018 e pela Resolução nº 10 de 06 de agosto de 2018, com efeitos a contar da data
de publicação desta Portaria.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 03 de julho de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: M.A.V. DOS PRAZERES E CIA LTDA ME
CNPJ: 07.897.997/0001-73
Quadro Societário: José Roberto dos Prazeres,Luciane Nadir Vieira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1490042/2020
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE TRAVESSIAS ELEVADAS E RAMPAS COM
BORDAS DE CONCRETO REALIZADAS PARA IMPLANTAÇÃO DE CICLO FAIXA
DA ORLA DE CABEÇUDAS.

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo contratual por 90 (noventa)
dias, ou seja, de 22/04/2020 a 21/07/2020 e o prazo de execução por 60 (sessenta) dias, ou
seja, de 23/04/2020 a 22/06/2020, devido a situação de emergência em saúde pública
decretada no Município de Itajaí, em razão do Coronavírus (COVID-19), Decreto 11.868,
de 16/03/2020, atrasando o cronograma de execução da referida obra, conforme justificativa
anexa ao processo supracitado

Data Assinatura: 17/04/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 094/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONSTRUINDO CULTURA EIRELI
ME
CNPJ: 27.165.912/0001-70
Quadro Societário: ANA CLAUDIA ROCHA LOURENÇO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusulas contratuais
conforme abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
2) ATENDIMENTO DE 23 (VINTE E TRÊS) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 3 (TRÊS)
ANOS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
2) ATENDIMENTO DE 60 (SESSENTA) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 3 (TRÊS)
ANOS – COM FINS LUCRATIVOS.

Onde se lê:
3) Atendimento de 60 (sessenta) vagas, sendo que todas serão para período parcial – para
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crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 meses e 29 (vinte e nove) dias – com fins
lucrativos.

Leia-se:
3) Atendimento de 23 (vinte e três) vagas, sendo que todas serão para período integral – para
crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 meses e 29 (vinte e nove) dias – com fins
lucrativos.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 098/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÃ‡ÃƒO INFANTIL CONSTRUINDO O AMANHÃƒ
LTDA ME
CNPJ: 22.992.816/0001-81
Quadro Societário: MATHEUS LOURENÇO MARTINS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo:
O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

ONDE SE LÊ: ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

LEIA-SE: ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: CONTRATO Nº 096/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL QUERUBIM LTDA
CNPJ: 33.936.179/0001-42
Quadro Societário: DIEGO WINTER LIMA,PEDRO HENRIQUE PLUCENIO LIMA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 001/2020
Número do Processo: 0070015/2020
Objeto: 1) CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS
COM E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.

2) ATENDIMENTO DE 75 (SETENTA E CINCO) VAGAS, SENDO QUE
TODAS SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO)
MÊS A 3 (TRÊS) ANOS - COM FINS LUCRATIVOS.

3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO)
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

4) ATENDIMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS
SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 3
(TRÊS) ANOS - SEM FINS LUCRATIVOS.

Motivo:
Data Assinatura: 07/02/2020
Valor: 860.107,50   (oitocentos e sessenta mil, cento e sete reais e cinquenta centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 141/2018
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.283.065/0001-41
Quadro Societário: Orbenk Participações Eireli,Ricardo Wasem Alves,Leandro
Meneghini,Denilson Marcio Rodrigues,Anderson de Medeiros Beck
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2610077/2019
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA A POLÍCIA CIVIL –
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, RECECIONISTA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO
E ANALISTA ADMINISTRATIVO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro do item “Mão

de Obra” da Planilha Vencedora em função do reajuste dos salários da categoria, conforme a
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria de 2019.
Data Assinatura: 26/05/2020
Valor: 12.362,54   (doze mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 108/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL ABELHINHA LTDA ME
CNPJ: 00.532.627/0001-93
Quadro Societário: MARIANA MICHNOSKI CONCEIÇÃO DA SILVA,ADENILSON
MARIO CONCEIÇÃO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusulas contratuais
conforme abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATADO

Onde se lê:
2) CONTRATADA: CENTRO EDUCACIONAL ABELHINHA LTDA, com sede a Rua
Carlos Seara, n.º 395, Bairro Vila Operária, cidade de Itajaí, SC, CEP: 88.303-200, inscrita
no CNPJ/MF sob n.º 00.532.627/0001-93, telefone (47) 3349.2500, neste ato representada
pelo Sr. Adenildson Mário Conceição, inscrito no CPF sob 749.290.547-53.

Leia-se:
2) CONTRATADA: CENTRO EDUCACIONAL ABELHINHA LTDA, com sede a Rua
Joaquim Falco Uriarte, n.º 524, Bairro São Judas, cidade de Itajaí, SC, CEP: 88.303-380,
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.532.627/0002-74, telefone (47) 2125.0107, neste ato
representada pelo Sr. Adenildson Mário Conceição, inscrito no CPF sob 749.290.547-53.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS,
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO)
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 102/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LUCIANE DITTRICH POLIDORO & CIA LTDA
CNPJ: 14.396.844/0001-08
Quadro Societário: MARCIO LUÍS POLIDORO,LUCIANE DITTRICH POLIDORO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 24 (VINTE E QUATRO) VAGAS, SENDO QUE TODAS
SERÃO PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A
5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 24 (VINTE E QUATRO) VAGAS, SENDO QUE TODAS
SERÃO PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS
A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 089/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DIEGO WINTER LIMA ME
CNPJ: 33.671.936/0001-01
Quadro Societário: DIEGO WINTER LIMA
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Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.

Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3)ATENDIMENTO DE 35 (TRINTA E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 3 (TRÊS)
ANOS – SEM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
3)ATENDIMENTO DE 35 (TRINTA E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

Onde se lê:
2) O valor a ser pago é de R$ 552.485,50. (quinhentos e cinqüenta e dois mil, quatrocentos
e oitenta e cinco reais, cinqüenta centavos).

Leia-se:
2) O valor a ser pago é de R$ 650.129,87. (seiscentos e cinquenta mil, cento e vinte e nove
reais e oitenta e sete centavos).

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 085/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO O SABER LTDA
CNPJ: 34.663.000/0001-93
Quadro Societário: TALITA CRISTIANE DUTRA,ARTHUR GEREMIAS DAGNONI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.

Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS,
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO)
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 105/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO SANTA REGINA LTDA
CNPJ: 32.483.806/0001-74
Quadro Societário: MATHEUS LOURENÇO MARTINS,ADAM LUIZ FAGUNDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 43 (QUARENTA E TRÊS) VAGAS, SENDO QUE TODAS

SERÃO PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 3
(TRÊS) ANOS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 43 (QUARENTA E TRÊS) VAGAS, SENDO QUE TODAS
SERÃO PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A
5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: CONTRATO 178/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL QUERUBIM LTDA
CNPJ: 33.936.179/0001-42
Quadro Societário: DIEGO WINTER LIMA,PEDRO HENRIQUE PLUCENIO LIMA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1350013/2020
Objeto: 1) CONTRATAÇÃO DA ENTIDADE EDUCACIONAL PRIVADA ACIMA
QUALIFICADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EDUCACIONAL A CRIANÇAS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA ATENDER O SERVIÇO
DE AULAS NÃO PRESENCIAIS DURANTE O PERÍODO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO MUICÍPIO DE ITAJAÍ NO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA
DO CORONAVÍRUS (COVID-19). 2) ATENDIMENTO DE 75 VAGAS PARA AULAS
NÃO PRESENCIAIS, PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 3 (TRÊS) ANOS. 3)
ATENDIMENTO DE 45 VAGAS PARA AULAS NÃO PRESENCIAIS PARA CRIANÇAS
DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE)
DIAS.
Motivo:
Data Assinatura: 21/05/2020
Valor: 77.034,00   (setenta e sete mil e trinta e quatro reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 096/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL QUERUBIM LTDA
CNPJ: 33.936.179/0001-42
Quadro Societário: DIEGO WINTER LIMA,PEDRO HENRIQUE PLUCENIO LIMA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusulas contratuais
conforme abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA
PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS,
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
2) ATENDIMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO)
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 075/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL SONHO DE ESCOLINHA LTDA
CNPJ: 30.797.949/0001-25
Quadro Societário: VANDERLEI BRANCO DE SOUZA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 55 (CINQUENTA E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS
SERÃO PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A
5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 55 (CINQUENTA E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS
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SERÃO PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS
A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 106/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TANIA MARCIA CIPRIANI BATISTOTI
CNPJ: 22.039.795/0002-65
Quadro Societário: TANIA MARCIA CIPRIANI BATISTOTI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 28 (VINTE E OITO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 28 (VINTE E OITO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 095/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL CRISTÃO YADA LTDA
CNPJ: 07.614.801/0001-96
Quadro Societário: ROSILENE COELHO FERREIRA ALVES,WENDERSON LUCIO
DE ASSIS ALVES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Leia-se:
3)ATENDIMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 083/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LUCIANE DITTRICH POLIDORO & CIA LTDA
CNPJ: 14.396.844/0002-99
Quadro Societário: MARCIO LUÍS POLIDORO,LUCIANE DITTRICH POLIDORO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS,

11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO)
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: CONTRATO Nº 003/2020 INIS
Nome: INIS
Empresa: AJN ENGENHARIA CIVIL LTDA
CNPJ: 07.069.829/0001-90
Quadro Societário: Alberto Zocco Neto
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 001/2019 UNIS
Número do Processo: 0850111/2019
Objeto: EXECUÇÃO DE REFORMA DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO
ATALAIA.
Motivo:
Data Assinatura: 25/06/2020
Valor: 98.483,59   (noventa e oito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e nove
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 086/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL BRINCANDO DE ESCOLINHA LTDA
CNPJ: 31.734.901/0001-30
Quadro Societário: ELIZABETH MARIA MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3)ATENDIMENTO DE 50 (CINQUENTA) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 50 (CINQUENTA) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Onde se lê:
4) Atendimento de 34 (trinta e quatro) vagas, sendo que todas serão para o período integral
– para crianças de 0 (zero) mês a 3 (três) anos – sem fins lucrativos.

Leia-se:
4) Atendimento de 34 (trinta e quatro) vagas, sendo que todas serão para o período parcial
– para crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias
– com fins lucrativos.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 020/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1040015/2020
Objeto: EXECUÇÃO DA REFORMA DO TELHADO DO AUDITÓRIO DO
CENTREVENTOS GOVERNADOR LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação dos serviços, pelo período de 01/04/
2020 a 30/06/2020, conforme solicitação anexa ao processo supracitado, pois a obra embora
terminada, ainda não teve seus relatórios (parcial e final) entregues, e com a situação de
emergência decretada pelo Governador do Estado, Carlos Moises, em vigor desde 18/03/20,
impediu os trâmites burocráticos de praxe para que pudessem ser realizados em tempo a
solicitação deste aditivo.
Data Assinatura: 25/05/2020
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Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 087/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL SONHO MEU EIRELI
CNPJ: 33.850.853/0001-71
Quadro Societário: IGHOR FELIPE BATISTOTI SAIDEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS,
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO)
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Onde se lê:
4) ATENDIMENTO DE 35 (TRINTA E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 3 (TRÊS)
ANOS – SEM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
4) ATENDIMENTO DE 35 (TRINTA E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 76/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ESCOLA INFANTIL MUNDO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 31.796.390/0001-81
Quadro Societário: ADAM LUIZ FAGUNDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo:
O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS,
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO)
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/2018
Nome: Município de Itajaí
Empresa: M.A.V. DOS PRAZERES E CIA LTDA ME
CNPJ: 07.897.997/0001-73
Quadro Societário: José Roberto dos Prazeres
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1460004/2020
Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção Predial para a Polícia Civil – Encanador.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação pelo período de 02/07/2020 a 01/07/
2021, tendo em vista a necessidade de permanência dos serviços.

Data Assinatura: 28/05/2020
Valor: 18.920,00   (dezoito mil e novecentos e vinte reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 074/2020
Nome: Município de Itajaí

Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0001-02
Quadro Societário: TANIA REGINA STUART ALBINO,ALINE FRANCINE REBELO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 15 (QUINZE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS,
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 15 (QUINZE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO)
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 112/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0002-93
Quadro Societário: TANIA REGINA STUART ALBINO,VANESSA STUART ALBINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 16 (DEZESSEIS) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 16 (DEZESSEIS) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 073/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALEX RUPERT STEPPAN - ME
CNPJ: 12.855.513/0001-63
Quadro Societário: ALEX RUPERT STEPPAN
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 10 (DEZ) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS,
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 10 (DEZ) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO)
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Onde se lê:
4) Atendimento de 1 (uma) vaga, sendo que todas serão para o período integral – para
crianças de 0 (zero) mês a 3 (três) anos – sem fins lucrativos.
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Leia-se:
4) Atendimento de 1 (uma) vaga, sendo que todas serão para o período parcial – para crianças
de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias – com fins
lucrativos.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 097/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MELUTCHA – CENTRO EDUCACIONAL CIDADE NOVA EIRELI
CNPJ: 34.707.834/0001-53
Quadro Societário: MELUTCHA BALDO FELIPE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.

Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 10 (DEZ) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS,
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 10 (DEZ) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO)
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 107/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: J & J CENTRO EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 33.165.491/0001-80
Quadro Societário: JEANE DE AMORIM BUSANA BIANCHI,VITOR EDUARDO
BIANCHI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual conforme
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 28 (VINTE E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 110/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ROBERTO CARLOS LAURIANO ME
CNPJ: 34.414.519/0001-38
Quadro Societário: ROBERTO CARLOS LAURIANO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 17 (DEZESSETE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO
PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 17 (DEZESSETE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO

PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 080/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALEX RUPERT STEPPAN - ME
CNPJ: 12.855.513/0001-63
Quadro Societário: ALEX RUPERT STEPPAN
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS,
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS.

Leia-se:
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA O
PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO)
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATIVOS

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 081/2020
Nome: Município de Itajaí

 Empresa: CENTRO EDUCACIONAL CUBO MÃ GICO EIRELI
CNPJ: 11.045.167/0001-95
Quadro Societário: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCOLAR.
Motivo: Onde se lê:
3) ATENDIMENTO DE 41 (QUARENTA E UMA) VAGAS, SENDO QUE TODAS
SERÃO PARA O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A
5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS.

Leia-se:
3)ATENDIMENTO DE 41 (QUARENTA E UMA) VAGAS, SENDO QUE TODAS
SERÃO PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS
A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS
LUCRATIVOS

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 043/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ELIZABETH MARIA MACHADO - ME
CNPJ: 15.113.255/0001-38
Quadro Societário: ELIZABETH MARIA MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 04800065/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO PERÍODO DE PLANTÃO DE
FÉRIAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o a supressão de R$ 1.027,00 (mil e vinte sete
reais), devido a necessidade de atender novas demandas que surgiram durante o período do
contrato, conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 10/01/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 046/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL BRINCANDO DE ESCOLINHA LTDA
CNPJ: 31.734.901/0001-30
Quadro Societário: ELIZABETH MARIA MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0480067/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO PERÍODO DE PLANTÃO DE
FÉRIAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e
cinco reais), devido a necessidade de atender novas demandas que surgiram durante o
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período do contrato, conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo
supracitado.
Data Assinatura: 10/01/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALEX RUPERT STEPPAN ME
CNPJ: 12.855.513/0002-44
Quadro Societário: ALEX RUPERT STEPPAN
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0480086/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO PERÍODO DE PLANTÃO DE
FÉRIAS.
Motivo: A supressão de R$ 2.836,00 (dois mil oitocentos e trinta e seis reais), devido a
necessidade de atender novas demandas que surgiram durante o período do contrato,
conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 10/01/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 050/2020
Nome: Município de Itajaí

 Empresa: CENTRO EDUCACIONAL CUBO MÃ GICO EIRELI
CNPJ: 11.045.167/0001-95
Quadro Societário: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0480082/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO PERÍODO DE PLANTÃO DE
FÉRIAS.

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o a acréscimo de R$ 1.074,00 (mil e setenta e
quatro reais), devido a necessidade de atender novas demandas que surgiram durante o
período do contrato, conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo
supracitado.
Data Assinatura: 10/01/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 047/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL E CIA LTDA
CNPJ: 35.459.806/0001-27
Quadro Societário: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0480069/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO PERÍODO DE PLANTÃO DE
FÉRIAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 516,00 (quinhentos e dezesseis
reais), devido a necessidade de atender novas demandas que surgiram durante o período do
contrato, conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 10/01/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 052/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO O SABER LTDA
CNPJ: 34.663.000/0001-93
Quadro Societário: TALITA CRISTIANE DUTRA,ARTHUR GEREMIAS DAGNONI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0480076/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO PERÍODO DE PLANTÃO DE
FÉRIAS.

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a supressão de R$ 5.242,00 (cinco mil, duzentos
e quarenta e dois reais), devido a necessidade de atender novas demandas que surgiram
durante o período do contrato, conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo
supracitado.
Data Assinatura: 10/01/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 036/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO CORDEIROS EIRELI
CNPJ: 35.338.437/0001-14
Quadro Societário: MATHEUS LOURENÇO MARTINS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0480081/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO PERÍODO DE PLANTÃO DE
FÉRIAS.

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o a supressão de R$ 3.863,00 (três mil oitocentos
e sessenta e três reai), devido a necessidade de atender novas demandas que surgiram durante
o período do contrato, conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo
supracitado.
Data Assinatura: 10/01/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ROBERTO CARLOS LAURIANO ME
CNPJ: 34.414.519/0001-38
Quadro Societário: ROBERTO CARLOS LAURIANO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0470091/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS COM
E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO PERÍODO DE PLANTÃO DE
FÉRIAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o a supressão de R$ 2.088,00 (dois mil  e oitenta
e oito reais), devido a necessidade de atender novas demandas que surgiram durante o
período do contrato, conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo
supracitado.

Data Assinatura: 10/01/2020
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 004/2020 INIS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
VETERINÁRIOS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 20 de julho de 2020, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 005/2020 INIS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA ANIMAIS DA
UAPA – UNIDADE DE ACOLHIMENTO PROVISÓRIO DE ANIMAIS, mediante as
especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e
alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 21 de julho de 2020, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 034/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE
DETECÇÃO DOS ANTICORPOS HUMANOS IGG E IGM PRODUZIDOS QUANDO
HÁ INFECÇÃO PELO VÍRUS SARS-COV-2, mediante as especificações e condições
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 20 de julho de 2020, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 078/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO,
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02,
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 21 de julho de 2020, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2020
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal de
Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CANALIZAÇÃO NA RUA MINERAL,
LOCALIZADA NO BAIRRO LIMOEIRO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ – SC, nas condições
previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados para
fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone:
(47) 3341-6186.
Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 22 de julho de 2020, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2020
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal de
Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, para EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE 03 LOTES –
ASSENTAMENTO JARDIM AMÉLIA, nas condições previstas no edital e em seus
anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do
site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186.
Os envelopes serão abertos às 16h00min do dia 22 de julho de 2020, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de julho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo


